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Ementa: Dispõe sobre as empresas que fabricam produtos cosméticos e 
utilizam vidros e embalagens plásticas na comercialização de 

seus produtos, serão responsáveis pela destinação final das 
embalagens. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
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